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ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 

ANO LETIVO 2025/2026  2º Semestre  

CURSO: LICENCIATURA EM CONTABILIDADE E FINANÇAS 

 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS  1ª Fase  
 

A presente lista passará a definitiva caso não hajam reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

 Daniela Filipa Dias Alcaria Contabilidade Analítica III APROVADO  

 André Alexandre Ribeiro 
Santos Carvalho Carrapeta 

Economia APROVADO  

 Lucrécia Pires de Andrade Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Amélia Celestina Vieira 
Pascoal 

Contabilidade Financeira II REPROVADO a) 

 Adélia Calunga Cangulo Legislação Comercial REPROVADO a) 

Relato Financeiro I REPROVADO a) 

Análise e Princípios de Gestão e 
Avaliação de Empresas 

REPROVADO a) 

Contabilidade Financeira do Setor 
Público 

REPROVADO a) 

 Manuel Nsimba Nsamu 
Miguel 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Simão Tuzolana Quiala 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

Economia REPROVADO a) 

Análise e Princípios de Gestão e 
Avaliação de Empresas 

REPROVADO a) 

Marketing REPROVADO a) 

 Joaquina Ernesto da Costa Avaliação de Investimentos REPROVADO a) 

 

Leonardo Francisco Beto 

Contabilidade Analítica I REPROVADO a) 

 Manuel Kiesse António 
Miguel 

 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

Fiscalidade I REPROVADO a) 

 Narciso Monteiro 
Quissangua 

 

Contabilidade Analítica I REPROVADO a) 

Fiscalidade I REPROVADO a) 

Análise e Princípios de Gestão e 
Avaliação de Empresas 

REPROVADO a) 

Contabilidade Financeira II REPROVADO a) 

 

Sabino José Michel Horácio Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 
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Vanilda Selma Miúdo 
Aguiario Fernandes 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Verónica Malomba 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 
Donana De Fátima Sabalo 
Katulai 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Cláudia Jotinha Ihangica 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 

Domingos Pululu Pedro 
Pululu 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

Marketing REPROVADO a) 

 Isabel André Diambo Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Maravilha Conde Ngoma 
Domingos 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Margareth do Nascimento 
Mateus Diogo 

Marketing REPROVADO a) 

 Babelto António Bento dos 
Santos 

Contabilidade Analítica III REPROVADO a) 

 Eliane Lukênia Santana 
Branco 

 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

Contabilidade Analítica I REPROVADO a) 

Análise e Princípios de Gestão e 
Avaliação de Empresas 

REPROVADO a) 

Legislação Comercial REPROVADO a) 

 

Fernando Marco Chapim 
Carvalho 

Análise e Princípios de Gestão e 
Avaliação de Empresas 

REPROVADO a) 

 

Marta Mussoque Cunha Fiscalidade I 

 
REPROVADO a) 

 

Manuel João Miguel Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 

Mariana Vundi José 
Domingos 

Ética e Deontologia Profissional REPROVADO a) 

 Wilson Lunga Binji 

 

Contabilidade Analítica I REPROVADO a) 

Contabilidade Financeira II REPROVADO a) 

 

Zacarias Pedro 

 

Análise e Príncipios de Gestão e 
Avaliação de Empresas 

REPROVADO a) 

Avaliação de Investimentos REPROVADO a) 
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    Observações:   a) Recusada por não cumprir com os requisitos de validação da capacidade de integração e frequência 

 

 

Setúbal, 12-01-2026. 

Coordenador de Curso 
 

 

 

 


